
AUTÓGRAFO Nº 77, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 53, DE 2023. 

 

“Confere validade indeterminada aos 

laudos médicos que atestem deficiência 

permanente para fins de acesso a 

programas e serviços públicos municipais, e 

dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

Art. 1º. O laudo médico ou relatório médico circunstanciado que ateste 

deficiência permanente terá prazo de validade indeterminado para fins de cumprimento de 

requisito para a inscrição e acesso da pessoa com deficiência a programas, benefícios e 

serviços públicos, no âmbito do Município de Itanhaém.  

 

Parágrafo único. O disposto no caput do artigo não dispensa a apresentação 

de documento ou cumprimento de outro requisito exigido para o acesso a serviços ou 

benefícios estabelecidos em legislação específica.  

 

Art. 2°. Sem prejuízo do que dispõe o art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, considera-se deficiência permanente para fins desta Lei, aquela que ocorreu ou 

se estabilizou durante período suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade 

de que se altere, apesar de novos tratamentos. 

 

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por 

conta de dotação própria constante do orçamento vigente. 

 

Art.4º.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Itanhaém, 7 de novembro de 2023 
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Processo eletrônico sob nº 1.412/2023. 

Projeto de Lei nº 53/2023, de autoria do Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda. 
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